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S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
A G R I C U L T U R A 
Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Na tu ra i s 
Código (local) 55 

Se to r : R E C U R S O S N A T U R A I S E A G R O 
PECUÁRIOS 
Código: 22 
D E S P E S A S D E C A P I T A L ' 
Invest imentos 
Equipamentos e Instalações 
Diversos Equipamentos e Instalações . . 
Coordenador ia de At iv idades Complementares 
Código (local) 56 
Setor : R E C U R S O S N A T U R A I S E A G R O 
PECUÁRIOS 
Código: 22 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Coste io 
M a t e r i a l de Consumo . . . . . . 

1.477.500,00 

55.323,00 

S o m a 1.532.823,00 
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S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D O S SERVIÇOS E O B R A S P U B L I C A S 
Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas 
Código (locai) 72 

Setores: S A N E A M E N T O , ASSISTÊNCIA E P R E 
VIDÊNCIA A S E R V I D O R E S , T R A N S P O R T E S , 
A Ç Ã O R E G I O N A L E L O C A L E T R A N S F E 
RÊNCIAS 
Códigos: 13, 16, 25, 33 e 41 J 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
Fessoal 
Pessoal C i v i l (F ixo ) . . , . . . 

S o m a 

10.000,00 

10.000,00 
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S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A JUSTIÇA 
Depar tamento dos Inst i tutos Pena is do Estado 
Código (local) 84 
Se to r : JUSTIÇA -
Código: 31 ; 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
M a t e r i a l de Consumo . . 1.294.064,40 
J u n t a Comerc i a l do Estado de São P a u l o 
Código (tocai) 86 
Setor : JUSTIÇA 
Código: 31 , 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Provisório) . . . . . . 20.000.00 

S o m a '. 1.314.064,40 

T O T A L D A S REDUÇÕES 4.615.887,40 

blicação. 
Ar t i go 3,o — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua p u -

Pftlaclo dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 
A n t o n i o Bar ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 
Wa l t e r Sidney Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 
José Felício Caste l lano, Secretário da Promoção Soc ia l 
A n t o n i o José Rodr igues F i l ho , Secretário da A g r i c u l t u r a 
Eduardo K i omey Yassud», Secretário de Obras Públicas 
H c l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 28 de outubro de 1969. 
Ne lson Petersen d a • Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — S u b s t . 

D E C R E T O - L E I D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a criação do M u s e u de Ar t e Sac ra de São P a u l o 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a 

atribuição que, por força do A t o Comp lementa r n . 47. de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do A r t i g o 2.° do A to Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1969, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1." — É cr iado junto ao Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a , o 

M u s e u de A r t e S a c r a de São Pau lo . 
A r t i g o 2.° — O M u s e u de Ar t e S a c r a de São P a u l o tem por f i n a l i 

dade, entre outras, as seguintes: 
1 — coletar, c lassi f icar, cata logar , conservar e, se necessário, res

t au ra r objetos de A r t e Sacra , que mereçam ser expostos ao pú
bl ico ; • 

IT —- man t e r u m a exposição permanente de ar te re l ig iosa ; 
JTT — organizar exposições temáticas, comemorat ivas ou especiais; 
I V — rea l i zar pesquisas sobre arte sacra e co lon ia l b ras i l e i r a ; 
V — promover e es t imular a realização de estudos monográficos, b i 

bliográficos e de campo , dentro do seu prog rama de t raba lho ; 
V I — promover cursos de divulgação, extensão e t re inamento n a área-

de sua especial idade; 
V I I — rea l i zar cursos especiais de técnicas museológicas; 

V I I I — man t e r intercâmbio cu l tu ra l com ent idades congêneres; 
I X — f i rmar acordos e convênios com ent idades congêneres, ou cu l tura is , 

p a r a a realização de suas f inal idades, sempre mediante audiên
c i a prévia do Conse lho Es t adua l de C u l t u r a e do F u n d o E s t a d u a l 
de C u l t u r a . 

A r t i go 3.° — São órgãos do M u s e u de Ar t e S a c r a de São P a u l o : 
I — o Conse lho de Orientação, com funções no rmat i vas ; e 

I I — a D i r e t o r i a Execut i va . 
5 1 ° — O Conse lho de Orientação será constituído por oito m e m 

bros, cujos nomes serão propostos pelo Secretário Execut i vo do Conselho E s 
t adua l de C u l t u r a ao Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , que os indicará 
ao Governador , a fluem caberá a respect iva nomeação. 

§ 2.° — Dos oito membros a que alude o parágrafo anter ior , 4 (qua
tro) serão indicados, ao Secretário Execut i vo do Conse lho Es t adua l de C u l t u r a 
pe la M i t r a Arquid iocesana, sendo, os demais, representantes do Estado . 

í 3.° — E n t r e os representantes do Estado, estará o D i r e t o r Execut ivo 
do Museu , que será, também, o Pres idente do Conselho de Orientação. 

5 4.° — O voto do Pres idente do Conselho de Orientação prevalecerá, 
e m caso de empate, qualquer que seja a f o rma de votação, a ser fixada, e m 
regulamento. 

5 5* — O manda to dos membros do Conse lho de Orientação faerá de 
5 (cinco) anos. 

5 6.° — As deliberações do Conselho de Orientação, a f o rma de votação 
e suas atribuições serão f ixadas e m . regulamento a ser ba ixado de acordo com o 
estatuído na l e t ra "t" do inc iso I I do Ar t i go 4.° deste Decreto-Leí e med iante 
a to do Secretário de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo . 

S 7." — O regulamento a que se refere o parágrafo anter ior deverá ser 
encaminhado ao T i t u l a r da P a s t a acompanhado de parecer do Secretário E x e 
cut ivo do Conse lho Es t adua l de C u l t u r a . 

Ar t i go 4.° — Competem ao M u s e u de Ar t e S a c r a de São Pau lo , entre 
outras, as seguintes atribuições: 

I — através do seu Pres idente : 
a) representar a ent idade judic ia) e ex t ra jud ic ia lmente ; 
b) convocar e pres id i r as sessões do Colegiado, n a f o rma que o 

reg imento estabelecer; 
c) encam inha r ao Corpo De l iberat ivo do Conselho E s t a d u a l de 

cu l tu ra , através do seu Secretário Execut ivo , todas as s o l i c i 
tações, propostas, providências, papéis, documentos e proces
sos relat ivos à v i d a d a ent idade; 

d) as atribuições que lhe forem f ixadas em regu lamento ; 
n — através do Conse lho de Orientação: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f i xa r normas que regerão a v ida do M u s e u e as suas a t i v i 
dades específicas; 
del iberar sobre a programação, no âmbito de sua competên
c ia , de cursos, conferências, exposições, certames e conclaves, 
após audiência do Conse lho D i r e t o r do F u n d o Es t adua l de 
C u l t u r a , ou do Corpo De l ibera t i vo do Conse lho E s t a d u a l de 
C u l t u r a ; 
del iberar, em especial , sobre as at iv idades de manutenção, 
restauração e preservação de peças do acervo, bem como so 
bre a aquisição de novos elementos que a enriqueçam; 
aprovar os p lanos de t raba lho d a Direção Execu t i va do M u 
seu ; 

b) 

c) 

aprovar as propostas do D i r e t o r Execut i vo do Museu , após a u 
diência do Co rpo D i r e t o r do F u n d o Es tadua l de C u l t u r a , r e 
ferentes à contratação de pessoal; 

f) f i xar o seu regulamento dentro das l indes deste Convênio; e 
I I I — através da D i r e t o r i a Execu t i va do M u s e u : 

a) da r cumpr imen to às normas f ixadas pelo Conselho de O r i e n 
tação; 
p rog ramar exposições, certames e conclaves, submetendo-os à 
aprovação do Conse lho de Orientação; 
p rog ramar cursos e conferências, a serem submetidos ao C o n 
selho de Orientação exc lus ivamente quando acompanhados de 
parecer favorável de todos os representantes da M I T R A , de
vendo, t a l programação, i n c l u i r o tema, a duração e o nú
mero de aulas ou palestras, nomes dos professores ou c o n 
ferencistas, l oca l de realização, e outros pormenores pe r t i n en 
tes ao assunto; 

d) propor a formação do quadro de pessoal do M u s e u ; 
e) propor a restauração, preservação e manutenção de peças do 

M u s e u , e aquisição de novas, bem como as medidas necessá
rias à manutenção d a sede; 

í ) executar todas as medidas de caráter técnico e admin is t ra t i vo , 
necessárias ao perfeito func ionamento do Museu , dentro das 
f inal idades a que se propõe; 

g) e laborar o orçamento-programa da ent idade; e 
h ) as demais atribuições que lhe forem f ixadas em regu lamen

to . 
A r t i g o 5.° — O M u s e u de A r t e S a c r a de São Pau lo deverá:. 

I — manter , mediante prévia apreciação do Conse lho D i re to r do F u n 
do Es t adua l de C u l t u r a , u m corpo de monitores e servidores a d 
min is t ra t i vos , de modo a p e rm i t i r o func ionamento do M u s e n d en -

* t ro das melhores normas de eficiência e segurança; 
n — manter , a inda , cursos de formação, t re inamento e extensão, refe- ' ' 

rentes à A r t e Co lon ia l B ras i l e i r a , bem como de técnicas de c o n 
servação, restauração e s imi lares, cursos estes a serem a n u a l m e n 
te programados pe la ent idade e submetidos ã aprovação do Corpo 
De l iberat i vo do Conse lho Es tadua l de C u l t u r a ou do Conse lho D i 
retor do F u n d o Es tadua l de C u l t u r a . 

Parágrafo único — P a r a os f ins previstos nos incjsos deste artigo, 
o M u s e u de Ar t e S a c r a obedecerá r igorosamente aos prazos que lhe forem ass i 
nalados, tendo em vista, entre outros aspectos, a inclusão de subprogramas e p ro 
jetos específicos no Orçamento-Programa do Conselho Es tadua l de C u l t u r a e do 
F u n d o Es tadua l de C u l t u r a . 

A r t i go 6.° — A es t ru tura dos órgãos a que alude o Ar t i go 3.° será f i 
x a d a por decreto de acordo com os preceitos da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a do E s 
tado . 

Ar t i go 7.° — Poderão ser postos à disposição do Museu de Ar te S a c r a 
de São Pau lo servidores da administração centra l i zada e descentra l i zada. 

A r t i go 8.° — O Estado consignará, anualmente , ao F u n d o Es tadua l 
de C u l t u r a as dotações necessárias ao perfeito func ionamento do Museu de A r t e 
S a c r a de São Pau l o . 

A r t i go 9.° — Este Decre to - l e i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Ar robas M a r t i n s — Secretar io da Fazenda 
Or l ando G . Zancane r — Secretar io de C u l t u r a , Esportes e T u 
rismo 

São Pau lo , 28 de outubro de 1969. 
C C - A T L n . " 173 
Senhor Governador 

Tenho a h o n r a de submeter , à e levada consideração de V c « a Exce í 
l enc ia o inc luso projeto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l i n s t i 
tuída pe la Resolução n.° 2.197, de 3 de março do ano em curso qve dispõe sô-
bre o prov imento das serventias de justiça não of ic ia l i zadas e providências 
corre la tas . 

A medida , e laborada in i c ia lmente pela Secretar ia da Justiça, contou 
com a colaboração da Comissão de Organização Judiciária e da Corregedor ia G e 
r a l da Justiça, obtendo, a f i na l , o indispensável beneplácito do Egrégio T r i b u 
n a l de Justiça do Es tado . 

De t e rm inou o Código Judiciário, em seu art igo 263. que o p r o v imen 
to dos ofícios de justiça não of ic ial izados, ass im como os direitos e deveres dos 
respectivos servidores, fossem regulados por lei própria, est ipulando, p a r a esse 
f i m , prazo de 30 dias' a contar da publicação daquele decreto- le i complementar . 

N a verdade, t r a t a o Código Judiciário, e m sen L i v r o IV , Título T i l , 
do prov imento, remoção e promoção dos cartórios não of ic ial izados, l i m i t a n d o -
se. porém, aos l ineamentos básicos da matéria, que demanda, por isso mesmo, p a 
r a a sua per fe i ta exequibi l idade, a edição de normas adjetivas que d i sc ip l inem 
pormenor i zadamente o assunto. 

V i sa , pois, a presente propos i tura a dar cumpr imento àqueles p r e 
ceitos, codi f icando em texto único e sistemático as disposições at inentes à mater» 

N a elaboração do anteprojeto, procurou-se ha rmon i za r os princípio 
fundamenta is do a tua l Código Judiciário com diretr i7es anteriores — e m p a r t i 
cu la r as provenientes da L e i n.° 819, de 31 de outubro de 1950 — já sanc ionadas 
pe la experiência de longos anos de aplicação. A par disso, inser i ram-se no p r o 
jeto normas de conteúdo mora l i zador , em pa r t i cu l a r no tocante aos concursos de 
ingresso, promoção e remoção, est ipulando-se rigorosas condições e requisitos 
p a r a o prov imento nas serventias de justiça não o f ic ia l i zadas. 

Po r outro iado, da corporificação e m único texto das disposições per
t inentes à espécie, revistas por critérios de ma io r comedimento e r igor, resu l tam 
revogados numerosos d ip lomas, que, ou t i ve ram preceitos absorvidos pelo novo 
texto, ou se reve laram superados ou incompatíveis com os princípios que passa-

• r a m e nortear o assunto com a vigência do atual . Código Judiciário. 
Dispensável acentuar a relevância do ordenamento jurídico consubs-

servidores da jrstiça das serventias não o f f i c ia l i zadas . 
tanc iado no anteprojeto anexo, que constituirá, de fato. o novo estatuto dos 

C o m esses esclarecimentos, tenho a hon ra de encaminhar o assunto 
à a l t a deliberação de Vossa Excelência. 

Re i te ro " a Vossa Excelência os protestos de meu pro fundo respeito, 
José Henr ique Turner , Secretário de Estado — Chefe da C a 
sa C i v i l 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Roberto C o s i a de A b r e u Sodré, 
Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 21 D E O U T U B R O D E 1!XM 

Auto r i z a o Ins t i tuto de Previdência do Estado de São Pau lo (1PESP ) a a l i enar 
imóveis nas condições que especif ica 

Retificação 
Lela-.se: "Palácio dos Bande i ran tes , 21 de outubro .de 1969 . " e não 

como foi pub l i cado . 
N a relação que acompanhou o Decreto- le i supra, 
Onde se lê: "São José do R i o Pre to 

SIC — Sem contrato ' . ' . ' . ".V. . . . .'. . . . " . . . " . . . " . . . " . . . " 202.29000 
111.290,00 

»» 
' L e i a - s e : "São José do R i o Pre to 

S i C — S e m contrato ' . ' . ' . '.'.'. V.". . . . " . . . " . . . " . . . " 2O2.290".ÓÒ 
111.140,00 

» 

D E C R E T O - L E I D E 21 D E O U T U B R O D E 1969 

Revoga disposição do Decre to - l e i i>.° 98, dc 13 de junho de 1969 
Retificação 

Le i a - s e : "Palácio dos Bande i ran tes , 21 de outubro de 1 9 6 9 . " e « a o 
como fo i pub l i cado . 
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